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LEIN2 1793/2022.

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTEDO VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES
PÚBLICOS EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA/SP, E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

A Mesa da CâmaraMunicipal de Alvinlândia, no uso de suas atribuições que lhes
sãoconferidas por lei,

FAZSABER,que a CâmaraMunicipal de Alvinlândia aprova e a Prefeita Municipal
de Alvinlândia sancionae promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de AlvinlândiajSP, a

conceder, mensalmente, auxílio-alimentação ou cartão de alimentação no valor de R$500,00
(quinhentos reais), aosservidores efetivos, pagospelaCâmaraMunicipal.

§1º. Cada servidor receberá, a título de indenização, de natureza precária,
transitória e mensal, apenas 01 (um) auxílio-alimentação ou 01 (um) cartão alimentação,

independentemente do número de vínculosque possuijunto ao Município.

§22. No caso da concessãode cartões de alimentação aos servidores, estes não
poderão utilizá-los para aquisiçãode bebidasalcoólicase produtos relacionadosao tabagismo.

Artigo 2º - O benefício de que trata o caput do artigo anterior não seaplica:

I - aos servidores públicos da CâmaraMunicipal que se encontre em licença sem
vencimentos;

,,- aosservidores que forem punidos administrativamente;
111- aosservidores inativos desta Casade leis;

Artigo 3º - O auxílio-alimentaçãode que trata esta Lei:

1- Nãotem natureza salarial, nem se incorporará a remuneração do servidor para
quaisquer efeitos;

11- Nãoserá configurada como rendimento tributável e nem constitui base para
incidência de contribuição previdenciária.

Artigo 4. - O auxilio-alimentação poderá ser concedido por meio de ticket, cartão}
ou outra forma que melhor atenda os anseiosda CâmaraMunicipal. r
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Artigo 5º - O benefício de que trata esta lei poderá ser suspenso, por Decreto,

quando verificada a impossibilidade de suamanutenção.

Artigo 6º - A execuçãoda presente lei correrá por dotação orçamentária própria.

Artigo 7º - EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos a partir de lº de janeiro de 2.022, ficando revogadasasdisposiçõesem contrário.

P.M. IIJOÃOMANZANO",22 DE FEVEREIRODE2022.

Abigail ateli Dias
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado nesta Secretaria, n ugar de costume e na data supra.
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